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CERTIFICADO DIGITALMENTE 

 

 

PORTARIA Nº 204/2026-GDPGE 
 

Dispõe sobre a designação da Defensora Pública Leylane de Deus Torquato Alencar de Andrade como Defensora 
Auxiliar do Núcleo de Atuação Estratégica em Tribunais Criminal — NAET Criminal, sem prejuízo de suas 
atribuições ordinárias, e dá outras providências. 

 
O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso das atribuições que 
lhe confere o art. 9º da Lei Complementar Estadual nº 251, de 02 de julho de 2003, e demais disposições 
aplicáveis, 

 
CONSIDERANDO a Resolução nº 370/2026-CSDP, que regulamenta o Núcleo de Atuação Estratégica em 
Tribunais Criminal — NAET Criminal; 

 
CONSIDERANDO que o art. 6º da referida Resolução autoriza a designação de membros da carreira como 
Defensores Auxiliares do Núcleo, com preferência para membros com atuação na área criminal; 

 
CONSIDERANDO a solicitação fundamentada formulada pelo Coordenador do NAET Criminal, demonstrando 
que o volume processual e a complexidade estratégica das atribuições do Núcleo excedem a capacidade 
operacional da estrutura atual; 

 
CONSIDERANDO a decisão proferida nos autos do processo administrativo correspondente; 

RESOLVE: 

Art. 1º. Fica designada a Defensora Pública Leylane de Deus Torquato Alencar de Andrade, matrícula 214.717-3, 
como Defensora Auxiliar do Núcleo de Atuação Estratégica em Tribunais Criminal — NAET Criminal, entre 09 
e 20 de junho de 2026. 

 
Art. 2º. A designação ora formalizada não implica afastamento da Defensora Pública de suas atribuições 
ordinárias, exercendo-se a função de Defensora Auxiliar em acumulação, na forma e nos limites estabelecidos 
pela Resolução nº 370/2026-CSDP. 

 
Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 09 de junho de 2026. 

Publique-se e cumpra-se. 

Natal, data da assinatura eletrônica. 
 

Francisco Sidney de Castro Ribeiro Feijão 
Defensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte 
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Portaria n° 849/2026 - SDPGE 
O SUBDEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas 
atribuições legais previstas no art. 99, § 1° da Lei Complementar Federal de n. 80/94, no art. 10, inciso II, da Lei 
Complementar Estadual de n. 251, de 7 de julho de 2003 e Portaria n° 15/2026 – GDPGE, 
CONSIDERANDO a decisão proferida nos autos do processo administrativo SEI n.º 000110000057.000046/2026-
64; 
RESOLVE: 
Art. 1º. DESIGNAR, com anuência, o Defensor Público DANIEL VINICIUS SILVA DUTRA, matrícula nº 
214.574-0, titular da 8ª Defensoria Pública Criminal de Natal/RN, para atuar, extraordinariamente, em 
audiências aprazadas para o dia 2 de junho de 2026, no turno matutino, perante a 1ª Vara Regional de Execução 
Penal. 
Art. 2º. Esta Portaria retroage os seus efeitos ao dia 2 de junho de 2026. 
Gabinete do Subdefensor Público-Geral do Estado, em Natal/RN, aos oito dias do mês de junho do ano de dois mil 
e vinte e seis. 
Igor Melo Araújo 
Subdefensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte 
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Portaria nº 848/2026 - SDPGE 
O SUBDEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas 
atribuições legais previstas no art. 99, § 1° da Lei Complementar Federal de n. 80/94, no art. 10, inciso II, da Lei 
Complementar Estadual de n. 251, de 7 de julho de 2003 e Portaria n° 15/2026 – GDPGE, 
CONSIDERANDO o teor da decisão proferida nos autos do processo administrativo SEI n.º 
000110000159.000009/2026-16; 
RESOLVE: 
Art. 1º. DESIGNAR, com anuência, o Defensor Público PEDRO PHILLIP CARVALHO BARBOSA, matrícula nº 
215.380-7, titular da Defensoria Pública de Alexandria/RN, para atuar, extraordinariamente, em audiências 
aprazadas para o dia 2 de junho de 2026, perante a 1ª Vara da Comarca de Assú, de atribuição da 2ª Defensoria 
Pública Criminal de Assú/RN. 
Art. 2º. Esta Portaria retroage os seus efeitos ao dia 2 de junho de 2026. 
Gabinete do Subdefensor Público-Geral do Estado, em Natal/RN, aos oito dias do mês de junho do ano de dois mil 
e vinte e seis. 
Igor Melo Araújo 
Subdefensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte 
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Portaria n.º 844/2026 – SDPGE 
O SUBDEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas 
atribuições legais previstas no art. 99, § 1° da Lei Complementar Federal de n. 80/94, no art. 10, inciso II, da Lei 
Complementar Estadual de n. 251, de 7 de julho de 2003 e Portaria n° 15/2026 – GDPGE, 
CONSIDERANDO o despacho proferido nos autos do processo administrativo SEI n.º 
000110000069.000220/2026-30; 
RESOLVE: 
Art. 1º. DESIGNAR, com anuência, o Defensor Público PAULO MAYCON COSTA DA SILVA, matrícula nº 
203.790-4, titular da 11ª Defensoria Criminal de Natal/RN, para atuar, extraordinariamente, em audiência de 
instrução e julgamento aprazada para o dia 2 de junho de 2026, nos autos do processo n.º 0103000-
83.2020.8.20.0001, perante a 9ª Vara Criminal da Comarca de Natal, de atribuição da 9ª Defensoria Criminal de 
Natal. 
Art. 2º DESIGNAR, com anuência, a Defensora Pública ODYLE CARDOSO SEREJO GOMES, matrícula nº 
203.889-7, titular da 3ª Defensoria Criminal de Natal/RN, para atuar, extraordinariamente, em audiência aprazada 
para o dia 1º de junho de 2026, nos autos do processo n.º 0106339-50.2020.8.20.0001, perante a 1ª Vara Criminal 
da Comarca de Natal/RN, de atribuição da 1ª Defensoria Criminal de Natal. 
Art. 3º DESIGNAR, com anuência, a Defensora Pública ESTELA PARUSSOLO DE ANDRADE, matrícula nº 
215.391-2, titular da Defensoria Pública de Areia Branca/RN, para atuar, extraordinariamente, em audiência 
aprazada para o dia 2 de junho de 2026, nos autos do processo n.º 0800869-89.2026.8.20.5108, perante a 1ª Vara 
da Comarca de Pau dos Ferros, de atribuição da 2ª Defensoria Criminal de Pau dos Ferros. 
Art. 4º. Esta Portaria retroage os seus efeitos ao dia 1º de junho de 2026. 
Gabinete do Subdefensor Público-Geral do Estado, em Natal/RN, aos três dias do mês de junho do ano de dois mil 
e vinte e seis. 
Igor Melo Araújo 
Subdefensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte 
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Portaria n° 861/2026 - SDPGE 
O SUBDEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas 
atribuições legais previstas no art. 99, § 1° da Lei Complementar Federal de n. 80/94, no art. 10, inciso II, da Lei 
Complementar Estadual de n. 251, de 7 de julho de 2003 e Portaria n° 15/2026 – GDPGE, 
RESOLVE: 
Art. 1º. DESIGNAR, com anuência, o Defensor Público LEANDRO FLORÊNCIO ALVES DE OLIVEIRA, 
matrícula nº 215.395-5, titular da Defensoria Pública de Martins/RN, para atuar em sessão plenária do Tribunal do 
Júri, referente ao processo n.º 0102851-43.2019.8.20.0124, no dia 11 de junho de 2026, perante a 1ª Vara Criminal 
da Comarca de Parnamirim. 
Gabinete do Subdefensor Público-Geral do Estado, em Natal/RN, aos nove dias do mês de junho do ano de dois 
mil e vinte e seis. 
Igor Melo Araújo 
Subdefensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte 
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Edital n° 45/2026 – SDPGE 
O SUBDEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas 
atribuições legais previstas no art. 99, § 1° da Lei Complementar Federal de n. 80/94, no art. 10, II da Lei 
Complementar Estadual de n. 251, de 07 de julho de 2003 e Portaria n° 15/2026 – GDPGE; 
CONSIDERANDO o Edital nº 001/2025, publicado no Diário Oficial do Estado, nº 15.871, em 15 de março de 
2025. 
RESOLVE: 
I – Prorrogar o prazo de validade da I Seleção Conjunta Simplificada para Estagiários de Pós-Graduação em Direito 
para a Defensoria Pública do Estado – Núcleo de São José do Campestre/RN, Núcleo de Tangará/RN e para o 
Núcleo de Santa Cruz/RN, por mais 1 (um) ano, a contar da data de publicação da homologação do resultado final. 
II – Ficam mantidas as demais condições previstas no Edital nº 001/2025, publicado no Diário Oficial do Estado, 
nº 15.871, em 15 de março de 2025. 
Gabinete do Subdefensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte, em Natal/RN, aos nove dias do mês 
de junho do ano de dois mil e vinte e seis. 
Igor Melo Araújo 
Subdefensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte 
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Portaria n° 860/2026-SDPGE 
O SUBDEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas 
atribuições legais previstas no art. 99, § 1° da Lei Complementar Federal de n. 80/94, no art. 10, inciso II, da Lei 
Complementar Estadual de n. 251, de 7 de julho de 2003 e Portaria n° 15/2026 – GDPGE; 
CONSIDERANDO a autonomia funcional da Defensoria Pública do Estado, constante do art. 134, §4º, da 
Constituição Federal; 
CONSIDERANDO o interesse da Defensoria Pública do Estado em colaborar com a formação educativa dos 
estudantes acadêmicos, propiciando a complementação do seu ensino teórico com o aprendizado prático, 
conforme Resolução nº 179/2018-CSDP; 
RESOLVE: 
Art. 1º. C O N V O C A R o(s) candidato(s) classificado(s) abaixo listado(s), regularmente aprovado(s) na SELEÇAO 
SIMPLIFICADA PARA ESTAGIÁRIOS DE PÓS-GRADUAÇÃO EM DIREITO – NÚCLEO DE 
ALEXANDRIA/RN, regida pelo Edital nº 01/2026, publicado no Diário Oficial do Estado de nº 16.144 em 05 de 
maio de 2026, para fins de formalização de contrato para participação no programa de estágio não obrigatório. 
§ 1º. O(s) convocado(s) deverão encaminhar para o e-mail estagiodefensoria@dpe.rn.def.br, no prazo de até três dias 
úteis, a contar desta publicação, no horário das 08h às 15h, os documentos abaixo relacionados, em conformidade 
com o art. 6º da Resolução nº 179/2018-CSDP, de 13 de julho de 2018: 
- Uma (01) foto 3x4 recente; 
- Cópia e original de RG e CPF; 
- Cópia e original de comprovante de residência; 
- Cópia do diploma do curso de nível superior; 
- Certidão comprobatória de matrícula em curso de pós-graduação em instituição de ensino oficialmente 
reconhecida e conveniada com a Defensoria Pública; 
- Certidão que conste o horário das disciplinas que está cursando e o período em que se desenvolverá o Curso de 
Pós-graduação. 
- Comprovação de quitação com Justiça Eleitoral; 
- Comprovação de quitação com o serviço militar obrigatório, para homens; 
- Certidão de inexistência de antecedentes criminais ou de condenação por improbidade administrativa; 
- Certidão de licenciamento da OAB/RN. 
§ 2º. O não comparecimento no prazo supracitado importará na convocação imediata do candidato subsequente 
na ordem de classificação. 
§ 3º. A lotação do candidato convocado que firmar termo de estágio com a Defensoria Pública do Estado do Rio 
Grande do Norte será feita de acordo com a necessidade dessa. 
§ 4º. O estudante só poderá iniciar o seu estágio após a apresentação da documentação exigida e assinatura do 
Termo de Compromisso de Estágio. 
NÚCLEO DE ALEXANDRIA 

Ordem de Classificação Nome do(a) Candidato(a) 
1° CÉSAR GUILHERME RODRIGUES DE LIMA 

Gabinete do Subdefensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte, em Natal/RN, aos oito dias do mês 
de junho do ano de dois mil e vinte e seis. 
Igor Melo Araújo 
Subdefensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte 
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Portaria n° 857/2026-SDPGE 
O SUBDEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas 
atribuições legais previstas no art. 99, § 1° da Lei Complementar Federal de n. 80/94, no art. 10, inciso II, da Lei 
Complementar Estadual de n. 251, de 7 de julho de 2003 e Portaria n° 15/2026 – GDPGE; 
CONSIDERANDO licença médica concedida à Defensora Pública CAMILLA MOTTA MEIRA PIRES, matrícula 
nº 215.381-5, titular da Defensoria Pública de Pendências/RN, no período de 27 de maio de 2026 a 2 de junho do 
corrente ano, através de decisão proferida nos autos do processo administrativo SEI n° 
000110000053.000004/2026-63; 
RESOLVE: 
Art. 1º. DESIGNAR, por substituição automática, a Defensora Pública ELIS NOBRE SOUTO, matrícula nº 
215.387-4, titular da Defensoria Pública de Macau/RN, para substituir, cumulativamente com o exercício das 
atribuições do órgão de atuação do qual é titular, no período de 27 de maio de 2026 a 2 de junho do corrente ano, 
a Defensoria Pública de Pendências/RN, em todas as suas atribuições, em conformidade com o § 1º, do art. 34, 
da Lei Complementar Estadual nº 251/2003, com a redação dada pela Lei Complementar Estadual nº 785/2025. 
Art. 2º. Esta Portaria retroage os seus efeitos ao dia 27 de maio de 2026. 
Gabinete do Subdefensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte, em Natal/RN, aos oito dias do mês 
de junho do ano de dois mil e vinte e seis. 
Igor Melo Araújo 
Subdefensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte 
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Portaria n° 856/2026-SDPGE 
O SUBDEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas 
atribuições legais previstas no art. 99, § 1° da Lei Complementar Federal de n. 80/94, no art. 10, inciso II, da Lei 
Complementar Estadual de n. 251, de 7 de julho de 2003 e Portaria n° 15/2026 – GDPGE; 
CONSIDERANDO licença médica concedida à Defensora Pública ANDREZZA MELO FERNANDES, 
matrícula nº 215.034-4, titular da 1ª Defensoria Pública de Ceará-Mirim/RN, no período de 2 a 15 de junho 
2026, através de decisão proferida nos autos do processo administrativo SEI n° 000110000028.000019/2026-39; 
RESOLVE: 
Art. 1º. DESIGNAR, com anuência, a Defensora Pública ANNA KARINA FREITAS DE OLIVEIRA, matrícula 
nº 197.835-7, titular da 6ª Defensoria Pública Criminal de Natal/RN, para substituir, cumulativamente com o 
exercício das atividades do órgão de atuação do qual é titular, no período de 2 a 15 de junho 2026, a 1ª 
Defensoria Pública de Ceará-Mirim/RN, em todas as suas atribuições, em conformidade com o § 1º, do art. 34, 
da Lei Complementar Estadual nº 251/2003, com a redação dada pela Lei Complementar Estadual nº 785/2025. 
Art. 2º. Esta Portaria retroage os seus efeitos ao dia 2 de junho de 2026. 
Gabinete do Subdefensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte, em Natal/RN, aos oito dias do mês 
de junho do ano de dois mil e vinte e seis. 
Igor Melo Araújo 
Subdefensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte 
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Portaria nº 853/2026-SDPGE 
O SUBDEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas 
atribuições legais previstas no art. 99, § 1° da Lei Complementar Federal de n. 80/94, no art. 10, inciso II, da Lei 
Complementar Estadual de n. 251, de 7 de julho de 2003 e Portaria n° 15/2026 – GDPGE; 
CONSIDERANDO o teor do Ofício nº 027/2026, da Defensora Pública em substituição na 3ª Defensoria Pública 
Criminal de Caicó; 
RESOLVE: 
Art. 1º. DESIGNAR o Defensor Público BRUNO SÁ ANDRADE, matrícula nº 215.038-7, titular da 5ª Defensoria 
Pública Cível e da Infância de Mossoró/RN, para atuar no Projeto “Portas Abertas – Seridó”, nos termos do Edital 
nº 2/2026 – SDPGE, na Penitenciária Estadual Desembargador Francisco Pereira da Nóbrega, em Caicó/RN, no 
dia 11 de junho de 2026. 
Art. 2º. DESIGNAR o Defensor Público LEANDRO FLORÊNCIO ALVES DE OLIVEIRA, matrícula nº 215.395-
5, titular da Defensoria Pública de Martins/RN, para atuar no Projeto “Portas Abertas – Seridó”, nos termos do 
Edital nº 2/2026 – SDPGE, na Penitenciária Estadual Desembargador Francisco Pereira da Nóbrega, em Caicó/RN, 
no dia 18 de junho de 2026. 
Art. 3º. DESIGNAR o Defensor Público JULIO THALLES DE OLIVEIRA ANDRADE, matrícula nº 215.385-
8, titular da Defensoria Pública de Apodi/RN, para atuar no Projeto “Portas Abertas – Seridó”, nos termos do Edital 
nº 2/2026 – SDPGE, na Penitenciária Estadual Desembargador Francisco Pereira da Nóbrega, em Caicó/RN, no dia 
25 de junho de 2026. 
Gabinete do Subdefensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte, em Natal/RN, aos oito dias do mês de 
junho do ano de dois mil e vinte e seis. 
Igor Melo Araújo 
Subdefensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte 
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Portaria n° 858/2026-SDPGE 
O SUBDEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas 
atribuições legais previstas no art. 99, § 1° da Lei Complementar Federal de n. 80/94, no art. 10, inciso II, da Lei 
Complementar Estadual de n. 251, de 7 de julho de 2003 e Portaria n° 15/2026 – GDPGE; 
CONSIDERANDO o ofício encaminhado pela Secretaria de Estado da Educação do Esporte e do Lazer 15ª 
Diretoria Regional de Educação e Cultural - DIREС; 
RESOLVE: 
Art. 1º AUTORIZAR a Defensora Pública ANA PAULA LOCATELLI BONATO, matrícula nº 215.526-5, titular 
da Defensoria Pública de Luís Gomes/RN, a ministrar palestra sobre o tema "Acompanhamento escolar e 
responsabilidade estudantil", na Câmara dos Vereadores de Luís Gomes/RN, no dia 10 de junho de 2026, às 14h. 
Gabinete do Subdefensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte, em Natal/RN, aos nove dias do mês 
de junho do ano de dois mil e vinte e seis. 
Igor Melo Araújo 
Subdefensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte 
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Portaria n° 852/2026-SDPGE 
O SUBDEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas 
atribuições legais previstas no art. 99, § 1° da Lei Complementar Federal de n. 80/94, no art. 10, inciso II, da Lei 
Complementar Estadual de n. 251, de 7 de julho de 2003 e Portaria n° 15/2026 – GDPGE; 
Considerando o ofício encaminhado pela Secretaria de Estado da Educação do Esporte e do Lazer 15ª Diretoria 
Regional de Educação e Cultural - DIREС; 
RESOLVE: 
Art. 1º AUTORIZAR a Defensora Pública ANA PAULA LOCATELLI BONATO, matrícula nº 215.526-5, titular 
da Defensoria Pública de Luís Gomes/RN, a ministrar palestra sobre o tema "A persistência da misoginia na 
sociedade contemporânea", na Escola Estadual Mariana Cavalcanti, localizada no Município de Luís Gomes/RN, 
no dia 7 de maio de 2026, às 8h. 
Art. 2º. Esta Portaria retroage os seus efeitos ao dia 7 de maio de 2026. 
Gabinete do Subdefensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte, em Natal/RN, aos oito dias do mês de 
junho do ano de dois mil e vinte e seis. 
Igor Melo Araújo 
Subdefensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte 
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Portaria nº 851/2026-SDPGE 
O SUBDEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas 
atribuições legais previstas no art. 99, § 1° da Lei Complementar Federal de n. 80/94, no art. 10, inciso II, da Lei 
Complementar Estadual de n. 251, de 7 de julho de 2003 e Portaria n° 15/2026 – GDPGE; 
CONSIDERANDO os autos do Processo Administrativo SEI-DPE nº 000110000157.000008/2026-83; 
RESOLVE: 
Art. 1º AUTORIZAR o afastamento das atividades funcionais da Defensora Pública SIMONE CARLOS MAIA 
PINTO, matrícula nº 214.580-4, titular da 14ª Defensoria Pública Cível de Natal/RN, no período de 17 a 19 de 
junho de 2026, para participação no I Edição Encontro Estratégico entre Defensoras e Defensores Públicos de 
Direito de Família e Sucessões da EDEPE/IBDFAM, nos dias 18 e 19 de junho de 2026, em São Paulo/SP. 
Art. 2º AUTORIZAR o afastamento das atividades funcionais do Defensor Público FRANCISCO DE PAULA 
LEITE SOBRINHO, matrícula nº 203.650-9, titular da Defensoria Pública de São José do Mipibu/RN, no período 
de 17 a 22 de junho de 2026, para participação no I Edição Encontro Estratégico entre Defensoras e Defensores 
Públicos de Direito de Família e Sucessões da EDEPE/IBDFAM, nos dias 18 e 19 de junho de 2026, em São 
Paulo/SP. 
Gabinete do Subdefensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte, em Natal/RN, aos oitos dias do mês 
de junho do ano de dois mil e vinte e seis. 
Igor Melo Araújo 
Subdefensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte 
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PORTARIA Nº 206/2026-GDPGE 
 

Dispõe sobre a designação da Defensora Pública Maria Amélia Campos Ferreira como Defensora Auxiliar do Núcleo 
de Atuação Estratégica em Tribunais Cível — NAET Cível, sem prejuízo de suas atribuições ordinárias, e dá 
outras providências. 

 
 

O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso das atribuições que 
lhe confere o art. 9º da Lei Complementar Estadual nº 251, de 02 de julho de 2003, e demais disposições aplicáveis, 

 
 

CONSIDERANDO a Resolução nº 371/2026-CSDP, que regulamenta o Núcleo de Atuação Estratégica em Tribunais 
Cível — NAET Cível; 

 
CONSIDERANDO que o art. 6º da referida Resolução autoriza a designação de membros da carreira como 
Defensores Auxiliares do Núcleo, com preferência para membros com atuação na área cível; 

 
CONSIDERANDO a solicitação fundamentada formulada pelo Coordenador do NAET Cível, demonstrando que 
o volume processual e a complexidade estratégica das atribuições do Núcleo excedem a capacidade operacional 
da estrutura atual; 

 
CONSIDERANDO a decisão proferida nos autos do processo administrativo correspondente; 

RESOLVE: 

Art. 1º. Fica designada a Defensora Pública Maria Amélia Campos Ferreira, matrícula 215.254-1, como 
Defensora Auxiliar do Núcleo de Atuação Estratégica em Tribunais Cível — NAET Cível, a partir de 09 de 
junho de 2026. 

 
Art. 2º. A designação ora formalizada não implica afastamento da Defensora Pública de suas atribuições ordinárias, 
exercendo-se a função de Defensora Auxiliar em acumulação, na forma e nos limites estabelecidos pela Resolução 
nº 371/2026-CSDP. 

 
Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 09 de junho de 2026. 

Publique-se e cumpra-se. 

Natal, data da assinatura eletrônica. 
 

Francisco Sidney de Castro Ribeiro Feijão 
Defensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte 
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PORTARIA Nº 205/2026-GDPGE 
 

Dispõe sobre a designação da Defensora Pública Ticiana Doth Rodrigues Alves Medeiros como Defensora Auxiliar 
do Núcleo de Atuação Estratégica em Tribunais Criminal — NAET Criminal, sem prejuízo de suas atribuições 
ordinárias, e dá outras providências. 

 
O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso das atribuições que lhe 
confere o art. 9º da Lei Complementar Estadual nº 251, de 02 de julho de 2003, e demais disposições aplicáveis, 

 
CONSIDERANDO a Resolução nº 370/2026-CSDP, que regulamenta o Núcleo de Atuação Estratégica em 
Tribunais Criminal — NAET Criminal; 

 
CONSIDERANDO que o art. 6º da referida Resolução autoriza a designação de membros da carreira como 
Defensores Auxiliares do Núcleo, com preferência para membros com atuação na área criminal; 

 
CONSIDERANDO a solicitação fundamentada formulada pelo Coordenador do NAET Criminal, demonstrando 
que o volume processual e a complexidade estratégica das atribuições do Núcleo excedem a capacidade operacional 
da estrutura atual; 

 
CONSIDERANDO a decisão proferida nos autos do processo administrativo correspondente; 

RESOLVE: 

Art. 1º. Fica designada a Defensora Pública Ticiana Doth Rodrigues Alves Medeiros, matrícula 215.255-0, como 
Defensora Auxiliar do Núcleo de Atuação Estratégica em Tribunais Criminal — NAET Criminal, a partir de 21 de 
junho de 2026. 

 
Art. 2º. A designação ora formalizada não implica afastamento da Defensora Pública de suas atribuições ordinárias, 
exercendo-se a função de Defensora Auxiliar em acumulação, na forma e nos limites estabelecidos pela Resolução 
nº 370/2026-CSDP. 

 
Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 21 de junho de 2026. 

Publique-se e cumpra-se. 

Natal, data da assinatura eletrônica. 
 
 

Francisco Sidney de Castro Ribeiro Feijão 
Defensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte 
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